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CONSTITUCIONAL  E  PROCESSUAL
CIVIL – Apelação cível – Ação de cobrança
ajuizada por sindicato - Ausência de registro
no  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  –
Necessidade  -  Súmula  677  do  STF  –
Carência da ação -  Ilegitimidade ativa  “ad
causam”  -  Reconhecimento  de  ofício  –
Possibilidade – Extinção do processo sem
apreciação  meritória  (art.  485,  VI,  do
NCPC)  -  Recurso  voluntário  prejudicado
(art. 932, III, do CPC/15).  

- “Súmula 677 do STF: Até que lei venha a
dispor a respeito, incumbe ao Ministério do
Trabalho  proceder  ao  registro  das
entidades sindicais e zelar pela observância
do princípio da unicidade.”

-  Os  Tribunais  Superiores  firmaram
entendimento no sentido de que, antes de
se  legitimar  a  atuar  em  nome  próprio  na
defesa dos direitos de seus filiados, faz-se
necessário  o  registro  do  sindicato  no
Ministério do Trabalho, nos termos do § 1º
do  art.  558  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho.
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-  Observada  a  ausência  de  uma  das
condições da ação, qual seja, a legitimidade
ativa  “ad  causam”,  deve-se  anular  a
sentença “a quo”, e, de ofício, com fulcro no
art.  485,  VI,  do  NCPC, julgar  extinto  o
processo, sem resolução do mérito.

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  (fls.  326/330)
interposta  pelo  SINDICATO  DOS  PROFESSORES  DA  REDE  PÚBLICA
MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA, objetivando reformar a sentença (fls.
321/322) prolatada pela MM. Juiz de Direito da Comarca de Boqueirão que,
nos  autos  da  ação  de  cobrança,  sob  o  nº  0000425-32.2009.815.0741,
ajuizada  em  face do MUNICÍPIO  DE  BARRA  DE  SANTANA,  julgou
improcedente a pretensão deduzida na inicial, sob a fundamentação de que o
Município apelado comprovou que destinou, no ano de 2008, mais de 60%
(sessenta por cento) dos recursos provenientes do FUNDEB aos profissionais
do magistério, não havendo sobras a serem rateados. 

Nas  razões  recursais,  o  ora  recorrente
deduziu idênticos argumentos expedidos na inicial,  afirmando que o gestor
municipal descumpriu a Lei Federal n. 11.494/2007, bem como que não há
nos autos provas de que houve a destinação de mais de 60% dos recursos do
FUNDEB aos profissionais da educação. 

Sem contrarrazões (fl.337)

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer, ao argumento de que se
afigura desnecessária a sua intervenção (fls. 243/246).

Em  despacho  exarado  à  fl.  248,  esta
relatoria, com fundamento no art. 10 c/c o 933, caput, do NCPC, determinou a
intimação do apelante a fim de, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar que é
devidamente registrado perante o Ministério do Trabalho e Emprego, tendo,
contudo, deixado transcorrer o prazo sem manifestação. 

É o relatório.

Decido.

“Ab  initio”,  faz  mister  ressaltar  que  as
questões  de  ordem  pública,  como  a  matéria  atinente  a  legitimidade  das
partes, deve ser analisada “ex officio” pelo julgador. 
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A possibilidade de  se  apreciar  matéria  de
ordem pública  a  qualquer  tempo  e  grau  de  jurisdição  é  tema assente  no
Superior Tribunal de Justiça. Veja-se:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  ILEGITIMIDADE  DE  PARTE.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.   REFORMATIO IN
PEJUS.
INOCORRÊNCIA.  EFEITO  EXPANSIVO  SUBJETIVO.
ART.  509  DO  CPC.  LITISCONSÓRCIO  SIMPLES.
INAPLICABILIDADE.
1. As questões de ordem pública, no caso a ilegitimidade
das partes,  podem ser  alegadas em qualquer tempo e
grau de jurisdição ordinária, podendo ser, até mesmo,
conhecidas de ofício pelo juiz, o que afasta as teses de
julgamento ultra petita e reformatio in pejus, levantadas
pelos recorrentes.
2. O entendimento que firmemente prevalece nesta Corte
é  o  de  que  o  recurso  produz  efeitos  somente  ao
litisconsorte  que  recorre,  ressalvados  os  casos  de
litisconsórcio unitário, que não é o caso dos autos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  770.326/BA,  Rel.  Ministro  CELSO
LIMONGI  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO
TJ/SP),  SEXTA  TURMA,  julgado  em  02/09/2010,  DJe
27/09/2010)” (grifei)

Mais:

PROCESSO  JUDICIAL  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO  FISCAL.  IPTU.  ALEGAÇÃO  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM  DO
EXECUTADO (ANTIGO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
OBJETO  DA  TRIBUTAÇÃO).  MATÉRIA  DE  ORDEM
PÚBLICA SUSCITÁVEL EM SEDE DE EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO NA INSTÂNCIA
ORDINÁRIA.  INOCORRÊNCIA.  PENHORA  DO  BEM
OBJETO  DA  EXAÇÃO.  PRINCÍPIOS  DA
INSTRUMENTALIDADE  DAS  FORMAS  (PAS  DES
NULLITÈS  SANS  GRIEF)  E  ECONOMIA
PROCESSUAL. OBSERVÂNCIA.
1.  As condições da ação e os pressupostos processuais,
matérias  de  ordem  pública,  não  se  submetem  à
preclusão  para  as  instâncias  ordinárias,  podendo  ser
examinadas  a  qualquer  tempo,  mesmo de  ofício  pelo
Juiz,  enquanto  estiver  em  curso  a  causa,  ex  vi  do
disposto  no  artigo  267,  §  3º,  do  Código  de  Processo
Civil.
(...)
10.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nesta
parte, desprovido.
(REsp 818.453/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
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TURMA,  julgado  em  16/09/2008,  DJe  02/10/2008)”
(grifei)

Pois bem. É cediço que, com o advento da
Constituição Federal  de 1988, passou o sindicato a gozar de liberdade de
instituição e de autonomia organizacional. É o que fora insculpido no artigo 8º,
inciso I, da CF:

“Art.  8º.  É livre  a associação profissional  ou sindical,
observado o seguinte: 
I – a lei não poderá exigir autorização do Estado para a
fundação de sindicato,  ressalvado o registro no órgão
competente, vedadas ao poder público a interferência e a
intervenção na organização sindical”. (grifei)

Ocorre  que,  em  face  da  ressalva
expressamente  prevista  no  referido  dispositivo  –  exigência  de  registro  da
entidade em órgão competente – e, com supedâneo no princípio da unicidade
sindical,  contemplado no inciso II  do art.  8ª da Carta Magna1,  os Tribunais
Superiores firmaram entendimento no sentido de que, antes de se legitimar a
atuar  em  nome  próprio  na  defesa  dos  direitos  de  seus  filiados,  faz-se
necessário o registro do sindicato no Ministério do Trabalho, nos termos do §
1º do art. 558 da Consolidação das Leis do Trabalho2. 

O  registro  tem  por  finalidade  fiscalizar  a
obediência  ao  princípio  da  unicidade  sindical,  o  qual  veda  que  a
representação da mesma categoria econômica ou profissional seja realizada
por mais de um sindicato numa mesma base territorial. 

O  Supremo  Tribunal  Federal  consolidou
esse posicionamento através do enunciado da súmula 677, “in verbis”:

“Súmula  677.  Até  que  lei  venha  a  dispor  a  respeito,
incumbe ao Ministério do Trabalho proceder ao registro
das  entidades  sindicais e  zelar  pela  observância  do
princípio da unicidade”(grifei).

1“Art. 8º (…)
II -  é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de

categoria  profissional  ou  econômica,  na  mesma base  territorial,  que  será  definida  pelos  trabalhadores  ou
empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;”
2“Art.  558 -  São  obrigadas  ao  registro  todas  as  associações  profissionais  constituídas  por  atividades  ou
profissões idênticas, similares ou conexas, de acordo com o art. 511 e na conformidade do Quadro de Atividades
e Profissões a que alude o Capítulo II deste Título. As associações profissionais registradas nos termos deste
artigo poderão representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses individuais dos
associados relativos à sua atividade ou profissão, sendo-lhes também extensivas as prerrogativas contidas na
alínea "d" e no parágrafo único do art. 513.

§ 1º O registro a que se refere o presente artigo competirá às Delegacias Regionais do Ministério do
Trabalho e Previdência Social ou às repartições autorizadas em virtude da lei.”
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Nesse sentido, seguem os precedentes da
Suprema Corte, “litteris”:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
CONSTITUCIONAL.  NECESSIDADE DE REGISTRO
DE SINDICATO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO
E  EMPREGO.  PRINCÍPIO  DA  UNICIDADE
SINDICAL. PRECEDENTES.  AGRAVO REGIMENTAL
AO  QUAL  SE  NEGA  PROVIMENTO.
(ARE 697852 AgR, Relator(a):  Min.  CÁRMEN LÚCIA,
Segunda  Turma,  julgado  em  30/10/2012,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-228  DIVULG 20-11-2012  PUBLIC
21-11-2012)” (grifei)

E:

“Agravo  regimental  no  agravo  de  instrumento.
Prequestionamento.  Ausência.  Sindicato.  Registro.
Necessidade. Precedentes.  1.  Não se  admite  o  recurso
extraordinário  quando  os  dispositivos  constitucionais
que  nele  se  alega  violados  não  estão  devidamente
prequestionados.  Incidência  das  Súmulas  nºs  282  e
356/STF.  2.  A orientação  firmada  nesta  Corte  é  no
sentido de ser o registro do Sindicato no Ministério do
Trabalho  e  Emprego  o  ato  que  o  legitima  à
representação  de  determinada  categoria. 3.  Agravo
regimental  não  provido.
(AI  820650  AgR,  Relator(a):  Min.  DIAS  TOFFOLI,
Primeira  Turma,  julgado  em  04/09/2012,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-189 DIVULG 25-09-2012 PUBLIC
26-09-2012)” (grifei)

No  mesmo  tom,  o  Superior  Tribunal  de
Justiça vem decidindo:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. ARTS. 458, II,  E 535, II,  CPC.
VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA.  SINDICATO. REGISTRO NO
MINISTÉRIO  DO  TRABALHO.  NECESSIDADE.
PRINCÍPIO DA UNICIDADE SINDICAL.
1. Não ocorre contrariedade aos arts. 458, II, e 535, inc.
II,  do  CPC,  quando  o  Tribunal  de  origem  decide
fundamentadamente  todas  as  questões  postas  ao  seu
exame,  assim  como  não  há  que  se  confundir  entre
decisão contrária aos interesses da parte e inexistência
de prestação jurisdicional.
2. O magistrado não está obrigado a responder a todas
as  questões  suscitadas  em  juízo,  quando  já  tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
3.  A Corte Especial deste Superior Tribunal pacificou
entendimento  de  que  é  "indispensável  o  registro  do
Sindicato no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)
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para  ingresso  em  juízo  na  defesa  de  seus  filiados"
(EREsp 510.323/BA, DJ de 20/3/2006), pois é o meio
eficaz  para  a  preservação  do  princípio  da  unicidade
sindical.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1295482/DF,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
18/06/2014, DJe 25/06/2014)” (grifei)

E:

“PROCESSO  CIVIL.  CONSTITUCIONAL.  RECURSO
ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
SINDICATO.  SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL.
INTERESSE  DA  CATEGORIA  PROFISSIONAL.
LEGITIMIDADE ATIVA.  AUSÊNCIA. REGISTRO NO
MINISTÉRIO  DO  TRABALHO.  NECESSIDADE.
VIOLAÇÃO  À  UNICIDADE  SINDICAL. RECURSO
NÃO PROVIDO.
1. Independentemente da discussão acerca do momento
em que surge a personalidade jurídica do sindicato,  a
legitimação  ativa  da  entidade  para  atuar  como
substituta processual no mandado de segurança coletivo
pressupõe que ela esteja regularmente constituída e em
funcionamento, o que não se admite quando não há o
registro  no  Ministério  do  Trabalho  e,  mais  ainda,
quando  não  se  obedece  ao  princípio  da  unicidade
sindical. Precedentes do STF e do STJ.
2. Na espécie,  o registro da entidade no Ministério do
Trabalho foi indeferido pela autoridade competente, ante
a existência de outra organização sindical representativa
da  categoria  na  mesma  base  territorial.  A  decisão
administrativa foi ratificada judicialmente nos autos de
mandado de segurança transitado em julgado.
3.  Recurso  ordinário  em  mandado  de  segurança  não
provido.
(RMS  41.881/MS,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  18/06/2013,  DJe
28/06/2013)” (grifei)

Mais:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SINDICATO.  FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 282/STF.  REGISTRO NO MINISTÉRIO DO
TRABALHO.  OBRIGATORIEDADE. UNICIDADE
SINDICAL.
1.  Incide  a  Súmula  282/STF  caso  o  dispositivo  legal
supostamente  violado  não  tenha  sido  enfrentado  no
aresto recorrido.
2. Esta Corte Superior perfilha entendimento no sentido
da  obrigatoriedade  do  registro  do  Sindicato  no
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Ministério do Trabalho para que possa atuar em juízo
na defesa de seus filiados, em homenagem ao princípio
da unicidade sindical, sob pena de extinção do feito, por
ilegitimidade, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
3. Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp 511828 / MG,
Sexta Turma, Rel.
Min.  Celso  Limongi  -  Desembargador  convocado  do
TJ/SP,  DJe  25/10/2010;  RMS  31070  /  DF,  Segunda
Turma, Rel.  Min. Castro Meira, DJe 23/04/2010, RSTJ
vol.  219,  p.  153; AgRg no Ag 1175547 /  PR, Segunda
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 09/10/2009.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  35101/DF,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  julgado
em 03/11/2011, DJe 11/11/2011)” (grifei)

Ainda:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  RECURSO  ESPECIAL.  SINDICATO.
FALTA  DE  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO E EMPREGO. ILEGITIMIDADE ATIVA
AD  CAUSAM.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.  Para que o  sindicato  possa ingressar  em juízo em
defesa  de  seus  filiados  é  indispensável  que  possua
registro  no  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego.
Precedentes da Corte Especial.
2. Verificado que foi, na espécie, não possuir o Sindicato
dos  Trabalhadores  em  Educação  da  Universidade
Federal de Juiz de Fora tal registro, correta se mostra a
decisão  de,  mediante  provimento  do  recurso  especial,
julgar extinto o processo sem resolução de mérito, a teor
do art. 267, VI, do CPC.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  nos  EDcl  no  REsp  511828/MG,  Rel.  Ministro
CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe
25/10/2010)” (grifei)

Sem destoar:

“PROCESSUAL  CIVIL.  SINDICATO.  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO.
NECESSIDADE.  SÚMULA  677/STF.  PRINCÍPIO  DA
UNICIDADE SINDICAL.
1.  Este  mandado  de  segurança  foi  impetrado  por
Sindicato de servidores públicos contra ato supostamente
ilegal e abusivo do Secretário de Estado e Planejamento
do Distrito Federal, com o fito de suspender os efeitos da
Portaria  212,  de  13  de  novembro  de  2007,  que
condicionou o repasse mensal da parcela da contribuição
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facultativa  descontada  mensalmente  da  folha  de
pagamento  dos  filiados  do  impetrante  ao  registro  6do
Sindicato no Ministério do Trabalho.
2. A Corte de origem denegou a ordem por entender que
"o registro no Ministério do Trabalho e Emprego (...) é
ato vinculado que complementa e aperfeiçoa a existência
legal de entidade sindical", sem o qual o Sindicato "não
é sujeito de direito, não lhe assistindo, então, o direito de
ação  em  juízo,  dado  que  não  detém  a  indispensável
representatividade  da  categoria,  o  que  lhe  retira  a
legitimidade ativa".
3.  O  acórdão  recorrido  está  em  sintonia  com  a
jurisprudência desta Corte,  segundo a qual o registro
dos  sindicatos  no  Ministério  do  Trabalho  é
indispensável para a defesa de seus representados em
juízo,  pois  é  o  meio  eficaz  para  a  preservação  do
princípio da unicidade sindical.
4. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal
de Justiça e de suas duas Turmas de Direito Público, bem
como do Supremo Tribunal Federal.
5.  "Até que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao
Ministério  do  Trabalho  proceder  ao  registro  das
entidades sindicais e zelar pela observância do princípio
da unicidade" (Súmula 677/STF).
6.  O  registro  no  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego
objetiva preservar o princípio da unicidade sindical, que
não  será  observado  se  as  entidades  sindicais  se
registrarem  somente  nos  Cartórios  Cíveis  de  Pessoa
Jurídica. Assim,  enquanto  o  impetrante  não  for
registrado, ainda que provisoriamente, no MTE, não faz
jus  ao  recebimento  das  contribuições  facultativas
descontadas de seus filiados, já que não se sabe se é o
único  Sindicato  a  representar  a  categoria  na  base
sindical em que atua.
7. Recurso ordinário não provido.
(RMS  31070/DF,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  13/04/2010,  DJe
23/04/2010)” (grifei)

Na  mesma  linha,  esta  Corte  de  Justiça
decidiu:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
SINDICATO. PARTE ILEGÍTIMA PARA AJUIZAR AÇÃO
MANDAMENTAL.  AUSÊNCIA DE REGISTRO JUNTO
AO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO.
IMPRESCINDIBILIDADE.  VASTO  ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL.  APRECIAÇÃO DAS MATÉRIAS.
PRELIMINARES PREJUDICADAS. DESPROVIMENTO.
0 sindicato  que  não está  registrado no Ministério  do
Trabalho  e  Emprego  não  pode  promover  em  juízo  a
defesa  dos  seus  filiados. Precedente  do  STJ.
Reconhecida  a  preliminar  de  ilegitimidade  ativa  ad
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causam do impetrante, a relação processual não chegou
a completar-se,  restando prejudicada a apreciação das
demais  questões  preliminares  ora  suscitadas.
TJPB - Acórdão do processo nº 03720100038829001 -
Órgão (2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL) - Relator
DES.  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA - j. Em 18/03/2013” (grifei)

E:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SINDICATO.
SUBSTITUTO  PROCESSUAL  DOS  SEUS
ASSOCIADOS/SINDICALIZADOS.  LEGITIMAÇÃO
EXTRAORDINÁRIA.  REGISTRO  SINDICAL.
MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO.
NECESSIDADE.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  AUSÊNCIA
DE LEGITIMIDADE ATIVA.  NÃO PREENCHIMENTO
DE  UMA  DAS  CONDIÇÕES  DA  AÇÃO.
ACOLHIMENTO  PELO  MAGISTRADO  DE  BASE.
EXTINÇÃO  SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO
CAPUT, DO ART. 557,  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO
APELATÓRIO.  - 0  registro  sindical,  perante  o
Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  é  requisito
indispensável  para  comprovar  a  legitimidade  do
sindicato na atuação como substituto processual no writ
of mandamus. A sua falta acarreta no reconhecimento
da ilegitimidade  ativa,  uma das  condições  da  ação.  -
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO
DE  SEGURANÇA.  SINDICATO.  SUBSTITUTO
PROCESSUAL DOS SEUS ASSOCIADOS/CATEGORIA.
REGISTRO  SINDICAL.  NECESSIDADE.  PRINCÍPIO
DA  UNICIDADE  SINDICAL.  NÃO  COMPROVAÇÃO
DE  PLANO.  POSICIONAMENTO  DO  EXCELSO
PRETÓRIO E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
INEXIS  1  ÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA.
AÇÃO  DOCUMENTAL.  JULGAMENTO  BASE  DE
PRESUNÇÃO.  INADMISSIBILIDADE.  DILAÇÃO
PROBATÓRIA  DEFESA  NA  VIA  MANDAMENTAL.
MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA  RELATIVA  ÁS
CONDIÇÕES  DE  AÇÃO.  INOCORRÊNCIA  DE
PRECLUSÃO.  CONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.
DENEGAÇÃO  DA  ORDEM  SEM  APRECIAÇÃO  DO
MÉRITO.  NOVA  NORMA  DO  MANDAMUS.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, C/ C 0 DISPOSTO NO ARTIGO 6°,
§ 5°, DA LEI N° 12.016/2009, EM HARMONIA COM 0
ARTIGO  5°,  LXX,  B,  DA  CF/88.  DENEGAÇÃO  DA
SEGURANÇA.  APELAÇÃO  CÍVEL  PREJUDICADA.
TJPB.  AC  n°  200.2011.026601-8/004.  Rel.  Juiz  Conv.
Aluizio  Bezerra  Filho.  J.  em  10/09/2012  -  A  Corte
Especial  deste  Tribunal  pacificou  entendimento  no
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sentido de que é indispensável o registro do Sindicato no
Ministério do Trabalho e Emprego MTE para ingresso
em juízo na defesa de seus filiados EREsp 510.323/BA,
DJ de 20.03.2006. STJ. Corte Especial.  AgRg nos EAg
752636  /  MS.  Rel.  Min.  Fernando  Gonçalves.  J.  em
17/03/2010. - 0 Sindicato, sem o registro no MTE, não é
sujeito de direito, não lhe assistindo, então, o direito de
ação  em  juízo,  dado  que  não  detém  a  indispensável
representatividade  da  categoria,  o  que  lhe  retira  a
legitimidade ativa precedentes. STJ. REsp 524997 / PB.
Rel.  Min.  José Arnaldo da Fonseca.  J.  em 03/02/2005.
TJPB - Acórdão do processo nº 03720100029752001 -
Órgão  (TRIBUNAL  PLENO)  -  Relator  DES.  JOSÉ
RICARDO PORTO - j. Em 29/01/2013” (grifei)

Por fim:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA  IMPETRAÇÃO  POR
SINDICATO  AUSÊNCIA  DE  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO DO TRABALHO ILEGITIMIDADE ATIVA
DENEGAÇÃO.  Segundo  a  jurisprudência  sufragada
pela Corte Especial do STJ, é indispensável o registro
do  Sindicato  no  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego
MTE para ingresso em juízo na defesa de seus filiados
EREsp  510.323/BA,  DJ  de  20.03.2006.
TJPB -  Acórdão do processo nº  99920110002972001 -
Órgão (3ª  CÂMARA CÍVEL) -  Relator  DES.  MÁRCIO
MURILO  DA  CUNHA  RAMOS  -  j.  Em  19/12/2012”
(grifei)

Verifica-se, assim, que, conquanto possa a
entidade sindical representar seus filiados judicialmente, certo é que deve ela
estar regularmente registrada no Ministério do Trabalho e Emprego, haja vista
que o ato do registro no MTE complementa e aperfeiçoa a existência legal da
entidade, sem o qual não a legitima para representar a categoria. 

“In casu”,  não há nos autos comprovação
de que o sindicato,  ora apelante,  esteja  devidamente registrado perante o
referido Ministério. 

Assim, diante da ausência de comprovação
do dito registro, carece o sindicato de legitimidade para figurar no polo ativo
da presente lide. 

Por  tais  razões,  anula-se,  de  ofício,  o
“decisum a quo”,  para declarar a ilegitimidade ativa do sindicato autor e,
com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, julgar extinto o processo, sem resolução
do mérito.  Recurso apelatório prejudicado, o que se faz com fundamento no
artigo 932, III, do NCPC.
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Na  hipótese,  face  a inversão  da
sucumbência, condeno o autor a pagar as custas processuais e os honorários
advocatícios, que fixo  em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
causa,  nos  termos  dos  §§  2º  e  6º  do  art.  85  do  NCPC,  ressalvando-se,
entretanto, o disposto no art. 98, § 3º. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 25 de novembro de 2016.
 

Des Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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